
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N* 90 

PREGÃO PRESENCIAL N°53/2015 

DATA DA ABERTURA: 19 de dezembro de 201E 

OBJETO: Registro de Preços de Óleo Diesel $SCO, Bradesed SIO e Rente Arfa para a rrots de seieulOS 
do Moldei* a serern for 	 conforme a necessklade pelo perlodo de 12 meses can!~ es 
espedOceções do onero I. 

RECURSOS: 

3.3.80.30.01.04.00.00 BIODIESEL 
3.3.90.30.01.03.09.00 DIESEL 
3.3.90.30.0189.0080 OUTROS COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

DOTADA° 0(5CRIÇ AO FONTE DEPARTAMENTO 

(32)03.031.04.1 	0111 3.3 90 03 00.00 CO Memial de Consume IMO DEPARTAMENTO DE 
ADMNISTRARAO 

DEPARE/REPRO DE OBRAS 1 OCO 0001.15 452.0E072.114 3 30330 00 CO CO MateNN Os Ccosurno 000 

33) 05 t0220 702 C0372 RO 3 3•3 30 00 03 00 MONTA a Uno:no 1000 DEPARTAMENTO DE 00/MS 

(142) 05 033.15451.0037.2 025. 131020 00 00 00 ~I ate Comuto 1000 DEPARTAMENTO DE ORNAS 	I 

(149) 05.031.154 	0:07 	004.3 3 90 30 00 00 CO ~emas cansam, 'ORO DEPARTAMENTO 06 OBRAS 

055) 05.000.06.152.0007.2.052.3.39:130.03 00 CO MIMAM Saem" IMO DEPARTAMENTO 00 00/10.5 

(2221 01001.1.0 303 C0752 072 3 390 30 00 03 00 MARIN' de Consume 1000 0rpARTAstErer0 CE &Ate . 

5 2.022 3 3 PO 	00 00 00 MOAM de Contem 1,33 DEPARrAuErnocre • 
(310)07 031 	361 0342 2 031 33 GO 30 00 CO 00 LIANNO9 Consuma 1030 DEM DE EDUCAÇÃO 

011107001.12.36 	22.031 	2330 000000 Maienal Os Castro 1103 DEP. CM EDUCAÇAO 

Pl?000lIt36t00l220C3.3 300.30000303 MairtN Os Canumo 1104 DEM DE FilrarA0 1 

(331) 07001 2 f35 0041.2 057 3 3E030 00 CO CO Maioral dE CARELrno 1104 OEP. De EnuCACAO 1 

33 103000 00 00 MOANO 0e. Centra 'l o, DER DE Eme-sults 

34) 010=.28 762 00072 120 3 3 00 30 03 03 00 Meriel rk Castro 1504 DEPARTAMENTO OE ~IAS 1 

1 

CRITÉRIO: Menor Preço Item 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA C4MPOS - ESTADO DO PARANÁ • - 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP. 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação 

Siqueira Carnpos/PR, 30 de Novembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicito a abertura e autorizo a realização de 
LICITAÇÃO para Registro de preços de Biodiesel $10, Diesel $500 e reagente arta, 
com abastecimento na bomba, para atendimento da frota municipal, a serem 
solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses. Conforme 
especificações contidas no Anexo!. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo is Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade nos atos públicos, solicito o 

encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta 
41 municipalidade para fins de apraiação e analise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabi1tãptUo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

COTAÇÃO DE PREÇOS — COM BUSTIVEIL 

Empresa: 

PACkr"Q" Q)k" /1""LneÁ‘ -L  ik,,,, 	,GrÕLQ_ 
Endereço: 

OcSn - 	ego9Z 	e-,-‘ PRJ 
'CNN: 01 Or E Li 	4f (3 	Oco I 	35 
Telefone: 	L1 3 	-3 5 -* L _ 	I 3 	y 

I em Descrição Und Quantidade Valor unitário Valor total 
01 REAGENTE ARLA LT 5 6 4 3=.? 600 aC-,  20.000 

DIO 	a 
CPF: 00917 

RG:9.4 
o 

42 

eirn 

F1.454.513:0001, -? 
MONTANHADESeilWOOSTOUROLI... 

Rodem: 022, Ii(3, OCS 
I Sallinho - CEP 6333323) , 
L2queira CrarralOg - PR 

Assinatura do responsável legal: 

Carimbo da empresa: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS — COMBUSTNEIL 

  

Empresa: 
(4J 44»4{a  

End./wAerEliço: 
pRoci2.—W130,Ná 

CNN '''fl'. l-t,1/4 I  a
CillitltiO 

_ m. 
Telefone: à 5411 	33} 

nem Descrição Und Quantidade Valor unitário Valor total 
01 REAGENTE ARLA LT 20.000 is2i1D 3q.4 0 

Assinatura do responsável legal: 

Carimbo da empresa: 

co4't 
U491.025/0001-38 

CANA VERDE COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Rod.Paigolde Soa-PREMO? 

LSiq
entro - CEP: 84.940-00Ij 
uelra Campos - PR 



CCNVENItINCIA 

R r STAtlit 	t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisa° de Contabilidade 

Siqueira Campos, 03 de Dezlembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para realização de LICITACÃO para Registro de preççis de Biodiesel 

510, Diesel comum 8500 e reagente Ana, com abastecimento na bomba, para 

atendimento da frota municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 

período de 12 meses. Conforme especificações contidas no Anexo. ). 

No entanto, Informamos que não há necescidade de reserva 

de recurso no momento da licitação, vez que a licitação para instituir o de 

Registro de Preços gera um contrato em que as compras serão feitas de acordo 

• com a necessidade e o Município não é obrigado a adquirir toda a quantidade 

Por oportuno, informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R$ 1390.280,00 (um milhão, trezentos e noventa mil e duzentos e 

oitenta reais) 

Robso19 Silva Reis 
Presidente da . missão de Licitação 

ênclosamente, 



• e' 

c 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

te 01 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos. 04 de dezembro de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: DMsâo de Contab idade 
PARA: Departamento de Administraçào 

Con orme solicitação segue a dotaçâo para reabertura de lidtaçâo 
p ra registro de preço de biocombustivel S10, diesel $500 e (cegantes arta para o 

pedodo de 12 meses. 
O valor máximo do processo é de I25 1 390 280 00 

3.3.90.30.01.04.00.00 BIODIESEL 

rir •P a  

3.3.90.30.01.03.00. 0 • I 	 DIESEL 

3.3.90.30.01.99.00. 0 • 

C.\ 

ÁlN OUTROS COMBUSTIVEIS E 

C LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

(g) 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO-  FONTE DEPARTAMENTO 

(31)05 001.04 172X1209 2 019 3 3.00 30 00 CO 00 MONM/1 O. Comine 
-- 	4. 

• 
1000 

. 

. 
- 

DEPARTAMENTO DE 
~Atração 

DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

. 	. 	, 	r 
000) 05001.15 452 0307 2.114.3i2 90 30120,02 CO . 	. 

h 

--.,, 	 . 
MSS) 0.1 Cdelimro 1000 

• 1(  
vau 05.00226.781 0007.2.1203 	90 3003.00 CO A. .- 1~ de Contem MIO • DEPARTAMENTO DE 

(142) 05 033 15 451 0007.2.0si3 90 	(0.00 00 
E 

le. 
MAMAM do Consumo 1000 DEPARTAMENTO CE 

OBRAS 
E 

(149) 05 CO4 15 452E037.2.004 32 90 30 000303 . 	. 
izli 

IMAS& Comuna ICCO DEPARTAMENTO OE 
OBRAS 

(155) t6005 05 192 CO27 	9523 RD 	COM O> 1~1 atam" 4 ' 1CO21 
.. 

DEPARTAMENTO DE 

(722) 00 001.10102 0075 2.022 33 90 30 COM á. 
E 	, 

Maria102. Gamem. 1000 DEPARTAMENTO DE 
SA 

(223)C4 001.10 302 00752022 3,1  GO 30 00 (OCO • Ustmen e* Comum 	_ 
E  

1303. . 
DEPARTAIMMTO DE

. mim 

010107.<01.12.051.03422 031.3 190 1O00000 
. 

EE e 	k 	. 	-• 
Meada) de Centre 1000 r 

• 
DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO D.E 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
Eour.ACÃO 

(311)07.001.12. 	.2 03133.9030000000 ~SEIS Celan 1103 

(312) 07.1:01.12.331.0042 	031.3. 	CO 	0000.00 MAMAI de Cm:mem 1101 

(3511 07.001,12355 0341.2 Ofusco 	Doc000 Rateei de Comuna 1104 DEPART 	O 
E 

0132 07021.12 301.0012. 	3 3 CO 30 CO COCO ~Ni 0, Cf/MIM 1107 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇAO 

034105 002.25.782 0037 	1203.3 90 30 0300 00 htztrial de Constes, 1504 0EPA.RTAME10-0 DE. 
asa 

Rua Marechal Deodern Fontcen, 1837 -Centro 
Fone: (043)3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS• PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMP 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 16.919.0831000149 

man 05.031.15 451.“07.2.114 3 3 RI >OCO te 00 ~se de Careira 1511 DEPARTAMENTO OE 
06FtAS 

M4)0503120 61:4 0:014 2917.3 3 PO 301:0 CO GO MS d. Censure ICCO DEPARTAMENTO Cf 
AGRICULTURA 

mi: 11 001.15 541.0077.2.015.3 a 90.30 00 00 00 manem os conawno : CCO DEPARTMWNTO DO 
4E10 ~PENTE 

• 

--- 

0,—~-----2  
Roo:venha José 1 atoado 

• . • 	Contador 
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Rua Marechal Deodoro da Penetra, 1R37 — Centra 
Fone: (043) 35711121 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



000012 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal DeOliOTO, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1 22 

DITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 15° 53/2018 

1 PREÂMBULO  

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, 
centro, nesta Cidade, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria M 051/2018, toma público que às 
09h0Omin do dia 19 de dezembro de 2018, na sede dessa Prefeitura Municipal do Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por 
este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo 
Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e lambem pela Lei Complementar n° 123 de 14/0212006, 

• alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/93, além 
das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal D odoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 
Data: 19/12/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 19112/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

1.3 NU) havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferiria para o primeiro dia Mil subsequente, no mesmo local e 
horário. • 	
2 DO OBJETO 

2A Registro de Preços de Óleo Diesel 5500, Biodiesel SIO e Reagente Ária para á frota de veículos 
do Municipio a serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses, conforme as 
especiticações do anexo 1. 

2.2 O valor máximo deste edital é RS 1390280,00 (uru milhão, trezentos e noventa mil e 
duzentos e oitenta reais). 

2.3 Os Itens 01 e 02 são para ampla concorrência: O Item 03, É EXCLUSIVO PARA 
EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 ALTERADA 
PELA LC N° 147/2014 (mieroempresa, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas e 
nrieroempreendedor individual). 



iiét613 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Pairfillg 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deo() 880.1837 — CEP: 80.940-000 Fone/fax: (43) 3570.1122 

2,4 Caso não compareça empresas enquadradas na LC 123/2006 para participação dos lotes exclusivos 
será aberto para ampla concorrência. 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3,1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto â. 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

• 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inicHneas para licitar ou contratar corá a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou envia-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticad por Cartório, pelo 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em órgão Oficial. 

• 
4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4,4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão s r apresentados no 

4,5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4,6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se foros, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante devera apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

idioma oficial do Brasil, 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado NO Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Oradora 1837— CEP: 84.940-000 Fone/  1'  na: (43) 3571-1132 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis 
e endereçados á Comissão de Licitações, conforme segue ate o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Ne xx/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

ENVELOPE "5"- HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° mi/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

4.9 Essa Administração Pública Municipal Mo se responsabilizará por envelop'es Mo entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

3.3.90.30.01.04.00.00 MODIESEL 
3.3.90.30.01.03.00.00 DIESEL 
3.3.90.30.01.99.00.00 OUTROS COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(32) 03 00: 04.123.0007.2.019.3.3.90.50.00.00.00 Materialcie conswie 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

9 0M 05.001.15.452.0007 2.114 4.3 MI 30.40.00.00 Malertal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(133) 09 002 24712.0007.2.120 3 3. 00.3.0 00.00.00 maisriat de Consumo IODO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(142) 05 00.3 15 45: 00072.025.3.3.90.3.0 00.00 00 mamai de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(149) 05.004.15.452 0007.2.404.3.3.90.30.00.00 00 Mirlemil de Consumo IODO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

0403 05.005.00.112.0007.2.252.33 00.30.00.00.00 MaleSal do Consumo IODO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(222) 00.001.10.302 0074.2.022.3 3.90.30.00.0.00 Malenal de Consumo moo DEPARTAMENTO DE SACOS 

223) 08.0111.10 302  0074-2422.3.3.90 30 00:00 00 matmai ele Conswil0 1303 DEPARTAMENTODE SAÚDE 

(SIO) 07.001.12.361 00421 031.3.3.90.30.00 00 00 Matenal de Consumo 1000 DEP. DE EDUCAÇÃO 

(311107.41:11.12.361.0042.2 01. 	90.30.00.00.00 reiterai Os Consume 1103 DEP. DE EDUC ÇAo 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Pa rani 

LEGISLATURA 2013/1016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940400 Fonedzi: (43)3571-1122 

312) 07.001 	2 301 0041.2.031.38 90.30 00.00.00 Metepal de Consumo 1101 DEP. DE EDUCAÇÃO 

MAUR: de Consumo 1104 
: 

DE P. DE EDUCAÇÃO 

{31 3) 07-001-12,301.00422 0503 3 90.3000.0000 Material de Comuna 1107 DE?. DE EDUCAÇÃO 

I3) 00.002.207010007.2.12033 00.30 00.00.00 Rabiai de Donsuno 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

600 CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase 
de credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encenada esta fase pelo pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio I vista do original. 

6,2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 'legatário, 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada, 

6.3 Por credenclamento entendesse a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade RO e CPF ou CNH do representante legal e/ou procurador 
legal; 

• 	b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com 
data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 
ANEXO V. 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme o 
anexo II. 



9t i6 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do R1162116 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deod oro. 1837 —GEE: 84.940-0110 Fon 61100 (43) 3571-1122 

e) 	eclaração atualizada de estar enquadrada se for o caso, na definição de Microeinpresa ou 
de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
co forme modelo do Anexo VI. 

6.3.1 N caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
invegid ra cai tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A n o apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
particip cão da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando imitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
present pregão. 

• 6.5 Os epresentantes não credenciados das licitantes poderão assistir â sessão pública na qualidade 
de cidadãos comuns, 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6,7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

• 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPI e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal, 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos ITENS constante da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas 
condiçÕes durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao 
fornecimento dos serviços será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme o item 2 deste edital. A descrição dos itens 
deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 
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7.4 Dev rã conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item e o valor total ofertado 
escrito em moeda nacional, em algarismo, sendo permitido no máximo 03 (três) casas decimais após 
a vIrgul com a inclusão de todas as despesas, bem como as características e marca do produto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de a resentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, 
o mesm será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito á Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta ê importante que as li itantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, bem como a marca, conforme especificações 
descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 45, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem ás exigências legais previstas neste capitulo 'serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprognificas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial, 
pelo pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio á vista do original. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via intemet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade 
de autenticações c, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no 
documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 
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8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações; em caso de apresentação desses documentos na fase do credenciamento, não será 
necessário a sua reapresentação tio envelope de habilitação. 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
pais, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa luridica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e â Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) — documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
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a) Atestado(s) de Capacidade recnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 02 (dois) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatdrio da capacidade têcnica para atendim nto ao objeto da 
presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material do atendimento, 
cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) As empresas ME, EP?, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstraçdes contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado hti mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei n° 
8.666/93; 

a.I) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura 
á menos de I (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusiae com Termo de 
Abertura e, quando encenado, com o Termo de Encerramento. 	 ; 

c) Certidão(es) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) atê 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Candrio(s)Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

• 
8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou 'seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 
violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitarite de que tomou 
conhecimento de todas as informaçdes contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório (Anexo 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 
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8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte dever& apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alg ma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição a comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias Nei , cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do cediam; prorrogáveis 
por igual período, a criterio da Administração Pública, para a regularização 'da documentação, 
pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativ Is ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A restrição fiscal, não dispensa o proponente licitante de apresentação 
dos documentos mesmo que vencidos ou irregulares para fins de comprovação de cadastro junto aos 
órgão de classe. 

• 
8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.10, implicara na 
decadência do direito à contraindo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.°8666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a se'ssão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se seguei 
9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.40 encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, apôs o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 
as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, 

por ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei e á disposição de todos os concorréntes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.8 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO 111, classificará a de menor preço e, 
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subsequ ntemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto o inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

99 Em c so de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condi* , o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 
pregoeir classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso 
VII do artigo lido Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará fase de lances. 

9,12 Às icitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 11 

	

	meio de ances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova 
rodada d lances, 

9.13 A esistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de rdenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

9.14 Ene rrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma MieroempreSa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oporiuni ade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123 de 1 /12/2006, 

9.15 Ap 's definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sen o aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

411 
9.17 Cas a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorrera, será declarada 
inabilitada. 

Sen o a licitante vencedora uma Microempmsa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias Úteis, 
prorrogá eis por mais cinco, para apresentar comprovação de sua regularização, <oiti= artigo 43 
da Lei C mplementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.19 Con [atado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-!h adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á 
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habilis:4o da licitante na ordem de elassificaçâo, e assim sucessivamente. até a apureello de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. sendo-lhe 

adjudicado o objeto. 

9.21 Neo sendo e licitante subsequente ume Microempresa ou Emprese, de Pequeno Porte, será para 
exercido do direito de preferencia o disposto na Lei Complementar e 123. 

9.22 Caso neo haja mais de uma licitante classificada, e oferta de menor preço Mio seja aceitável ou 
as ofertas de menor preço sejam inabilitadas o pregoeiro poderá negociar diretamente com 
licitante que estiver ria ordem de prefenincia para obter melhores condições para a Administregeo. 

9.23 Da reunião lavrar-se-6 ata circunstanciada. na qual sere° registradas as ocorrsincias relevantes e 
que. no final. deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro c pela Equipe de Apoio, c 

• 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 

Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassift 	 mim, o pregoeiro rousse aos licitantes o prazo de 
OS (oito) dias úteis para a apresentaceo de novas propostas, !nonadas as causas da desclassilicaçào. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações detormintes da presente licita* será° formalizada° por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e e Licitante vencedora conforme cada 
ITEM. que observará os termos da Lei o 8,666 de 21 de junho de 1993 e alternas, pOStertentS. OS 
termos deste Edital e das demais nomes pertinentes, cuja minuta, no ANEXO VII, foi submetida is 
exame prévio e aprovago da Assessoria luddica da Municipalidade. 

10.2 A licitante vencedora sere convocada para no prazo de 10 (dez) dias Citeis. contados da 
coneccaçA0, celebrar o termo de Contrato, do qual fado parte imegrante o edital seus enevoa a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

9 
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II DO PAGAMENTO 
	

1 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
compra, no prazo de trinta dias. 

11 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parâniefrOS e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes. 

• 12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de 
acordo com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas dos serviços serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus. 

12.4 O prazo de entrega dos produtos será imediato contados a partir do recebimento da 
solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo cora a necessidade, e não haverá estipulação de 
pedido mínimo. 

13.3 0 desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da formi  a do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7' da Lei 10.520(02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada 
de comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com 
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vistes e rrummendo do equillbrIo econômico-financeiro do contrato, na fome do art. 65, irKISO 11 
da Lei /1666/93. 

14.3 Os preços propostos serâo comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se de que trata 
o art. 15, § r da Lei 2.666/93 e sues alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigencia do Contrato sed de 12 (doze) meses, contado da assinenuo do conoto, 
que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRICAECIES CONTRATUAIS  
• 

16.1 Incumbe a Contratante: 
16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execudo do Contristo. bem como atestar nas notas liscais/fituras a 
efetiva testudo do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contristada conforme o controlo: 

16.1.3 Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quantoã manutendo dos requisitos de habilitnIlo durante 
toda a vigéncie do contrato, tomado as medidas de rescido e penalizado para o caso da 
CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe á CONTRATADA: 

162.1 Entregar o objeto de acordo com a especificaçâo disposta no Anexo I deste Edital; 

• 6.2.2 Manter todas as condições de habilitado do processo licitatórici até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.10 do cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste  
Edital, por pane da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante nolifieltçâo através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, 	men  de  
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administraçào e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejulzo do disposto no An. 78, da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

172.1 Unilateralmente. a critério exclusivo da contratante. mediante formalizado, assegurado o 
contraditório c e ampla defesa, nos seguintes casos: 

9- 
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l.o atraso injustificado, ajuizo da Administrasào, na entrega do objeto licitado; 
a entrega do objeto fora das especificastes deste Edital; 

III. • subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que etersatertrando mera 
Interrnedlialo, a associam% da licitante vencedora com outrem, e cessfto ou transferencia, 
mal ou parcial, bem como a fusta clsào ou ineorporaWo. que afetem o cumprimento da 
obriga* assumida: 
IV. o cometimento rei:credo de faltas ris execuçâo do objeto deste Edital, anotadas na forma 
do § I. do art. 67, da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. atualizada: 
V. a abertura de frilencia ou recuperaçâo judicial; 
VI. a dissoluçâo da empresa; 
VIL 	alteras/10 social ou ie modificasto de finalidade ou da candura da empresa que, a juin 
da Adminisuaçâo, prejudique a exeeuçâo deste Contrato: 

VIII. as rudes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas c 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa e que está subordinado o 
licitante vencedor e camadas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX a neorrabaia de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da 
execuçâo do Contrato. 

1121 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido e (ermo no Processo da Liciasto, desde 
que haja conveniencie para a Administnalo; 

11.23 Judicialmente, nos termos da legislaste, vigente. 

173 A maniato administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

• 18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame. rito mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execusto do contrato, comportar-se de modo inadate°, fizer deelaraalo falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citai% e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contatar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punia° ou até que Seja promovida a 
reabilitasgo perante a própria Administrada Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuize das 
multas previstes neste Edital e no contrato e das demais comina-las legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda. à penalidade de 105'. (dez por cento) do valor total do 
contrato por infrnsào pela inexecuçâo total do Contrato: pela intatas-to parcial das cláusulas do 
Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de entupi° e rotinas pertinentes, as 
entregas do objeta será correspondente a W% (dez por cento) sobre o valor da solicitasto, 
descontada do aturamento subsequente ao ato da 'arrima°. 
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18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresenoção de defesa prévia sera de 05 (cinco) dias 
Useis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, sere cobrado administrativamente, adendo, ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Docume to de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

• 19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias ateis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo o pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da Entese das suas razões, no 
que lhe sere concedido o prazo de 03 (trés) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na 
qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a comer do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadencia 

• 
do direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
apoveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, s dr reduzida a termo 
em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, cabere: 
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19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 
das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
III. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19,3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, n sse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado aquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (8 

• 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19,33 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20,1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou p la apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vem dores poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão, 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições • 	estabelecidas neste Edital e seus anexos 

20,4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20,5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente li itação por razões 
de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio u por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

20.6 É facultado a pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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20.7 O esatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 
sua prop sta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favàr da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contrdtação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços c documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

• 
20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio 
www.siqueiracampos.pugovEr, de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 04 de dezembro de 2018 

715Q--..  Julianweristina e Souza 
IMégocira Oficial 

lã 

• 
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ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Iterai Quantidade I Unid I 
	

TO101 Preço 	o 
I 200000,000 a e:ao:Essa SIO 

1115:300000:00:: 	erssO:U7r:IS53020  

622.000.0000 
3,0600 
1.6400 

0Valores expressos em Reata MI 

• 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(9) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

• 
(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 

que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e 

de que, se vencedor desta Licitação, executará o abjeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Lie ilatóri0 e, que esta empresa atende plenamente os requisitas necessários 

â habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

em 	de 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal • 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/20I8 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNRI: 
Endereço: 

10 	
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a mod 'idade PREGÃO 

PRESENCIAL IS° sod2018 pelo menor preço por ITEM. Declaramos mie, se vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com 

as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCiAL rr xx/2015 e 

como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de óleo Diesel S500, Biodiesel SIO e Reagente A la para a frota de 
veículos do Município a serem fornecidos conforme a necessidade pelo peri do de 12 meses, 
conforme as especificaçóes do anexo 1. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

Item 
	

Descrição 
	

Marca 
	

Quantidade Valor UM 
	

Valor Total 

Valor total 	 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) dias corrido a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Nome e CPF do responsável legal 

• 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO ?DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° ror/2018 

A empresa 	  inscrita no CNP1 ri 	  por intermédio de 

• 
seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 
	  CPF ti. 	  DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que Mo emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: 	 . 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) nM.r 

em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso crfirmativo, assinalar a ressalvo acima 

• 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Ir xx/2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇA0 

• Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CNPUNIF n°. 	  

sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no 

CPF n°. 	• portador do RO n. 	  residente em 	 (endereço completo), ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL if xeJ2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, Inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimaçÕes, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	dc 	 de 2018 

• Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal 	do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

qy 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROENIPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxf2018 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNP./ N. 

	  sediada 	 (endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar M 123 de 10/12/2006, que 

está enquadrada na definição de 	 (Mieroempresd Empresa de Pequeno 

Porte) . 
	 , 	 de 	 de 2018, 

Representante Legal da Empresa 

• 



102t.:35 

Prefeitura Municifitd de Siqueira Campos 
Estada do Paraná 

LEGISLATURA 201312016 
Rua manchai Deodoro !S37 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1132 

 

ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 
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CONTRATO N° XX/2018 DE REGISTRO DE PREÇO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa juridica de direi o público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, ins rita no CléP1/MF 
76.919083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bucno, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RG n° 4657.066-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 855.416.729-53, r siden e e domiciliado em Siqueira Campos, Estado 
do 	Paraná, e a empresa 5, W4MITIKOMI 	no CNEWMF sob n° 

, com sede a Rua kat* 1.IX 9~:* n° 	Bairro 
	,M 	

EM, 
cidade de (V NEIg 	7  doravante denominada 'CONTRATADA, 

representada neste ato • elo re sentant ou procurador legal) senhor MEnn, de 
nacionalidade ij/~108Pertinscrito no CPF° • 	- X têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° háZiRWX 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais será de acordo com as solicitações, onde 
esta Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Cdntrato, bem como 
as disposições constantes no PROCESSO N° XX - PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2018, 
independentemente da transeriçâo, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses e de R$ 	  

) referentes ao(s) itens do quadro abaixo, conforme a Ata de Julgamento de 
Proposta podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93: 
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CLÁUSULA OUARTA — DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das eguintes dotações 
Orçamentárias: 

3.3.90.30.01.04.00.00 BIODIESEL 

3.3.90.30.01.03.00.00 DIESEL 
3.3.90.30.01.99.00.00 OUTROS COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

DOTAÇÃO DE5C188 Ao FONTE DEPARTAMENTO 

(22)03.001.04.122.0000.2 019 5.3.94 amo 00 00 Matedal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMI MS-MAÇÃO o 1106). 05.001.13.152 00e7 2 114 3 380,20 00,0800 Material de Cornar° 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

((38) 05.002.21.782 0007 2 120 38.90 30.00 00 90 Mate 	1 de Cone= ma 
I 

DE PARTAMENTO DE OBRAS 

948 05 003 12851.0007.2.025.3.3 90 30.0000 Oe Matni de Consumo 1000 DE PARYIENTO DE OBRAS 

(149) 05004 15832 00071 0012.3 90.30.00.00.00 Material de Censwo WH DE PARTAMENTO DE OBRAS 

0551 05.005.06.182.0007 2 952 3 3.9030.0000 00 Material de Consumo 880 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

828 05 00810.302.0075.2.0223.3.90.30.00 00 00 Maaariel de Ceceamo 1000 
1 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DED 05.001.10002,0075.2.0223 100 30.00 00.00 Meteria) de CDfieurno 1303 DEPARTAMENTO DE SAuDE 

W0107.00812 XI 0042.2.03 .3.3.90.30 00.00.00 Material de consumo loco DEP. de EDUCAÇÃO 

13111.07.001.12.34 1 00421 031.3 2.90 30 00 00 00 Matenal de Consumo 1802 DER DE EDUCAÇÃO 

12121 07.001.12.361.0042 2.031.2 3.90 30 00 00 00 Estimai Àconsumo 1101 DER DE EDUCAÇÃO 

Material de caceara 1104 DEP. DE EDUCAÇÃO 

IP (313) 07.001.12.261.0042 2 059 5.3.90 80.0000.00 Material de Cocem° 1107 DE; DE EDUCAÇÃO 

080 05.1202.26 702 00072 120 3220.30.00.00 00 Material da COnSuni0 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

I 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRICACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
Contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
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e)Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei ti. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na I citação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar es itens de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

• ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de realizado apôs entrega 
toral dos produtos solicitdos na Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 
responsável. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

41 	CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZ.ACÁO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Municipio de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PIUMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo Ou em 
parle o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Ari. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
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CLAUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CON RATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou 
supressõ s que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco po cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACAO  
Os preç s são irreajustáveis, salvo mediante repactuação, desde que respeitados os seguintes 
requisito : 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos com onentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 

• contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porem de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos d contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma d art. 65, inciso lida Lei 8.666/93; 	

d 

PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comprados com os obtidos em pesquisas 
de merc do pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar- e de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666(93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁ RAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previsto na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentenç normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁU ULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Le n° 8.666/93: 

a) A vertência; 
b) Multa: 

• 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
(aturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para li itar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir á CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "122" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
finnadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

• PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
• fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei e 8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
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CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á 
CONTRA FADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.66603); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objete para execução dos 
serviços rios prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
• entre as parles, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 

judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS PROIBIÇÕES 
E vedada á CONTRATADA: 	 • 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 	; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 
e)  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei e. 8.666/93 e alterações, demais 

• 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá â CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA °CINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

cfr 



   

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA /013/2016 
Ru n manchai Deodoro, 837-1 	CEP: 84.940400 Fone/fau (43) 3571-1112 

    

E, para miem, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrate, na 
forma d art. 60, da Lei ris 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual eor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem, 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2018. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

• 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° X)12018 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNRWMF n°, 	  por intermédio do seu 

• 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins d participação no 

Pregão Presencial ns XX(2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados á disposição e tomou conheeiMento de todas as 

informação"( 

• não se encontra declarada Midênea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

	de 	 de 2018 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) • 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAI. N° XX/201S 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PAHA 

LICITAR 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

oto 	A 	 (razão social), inscrita no CARI/ME n°. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial ns XX/20I3 que: 	 ! 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Páblico, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

• 
Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 
declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

A Empresa 	  CNN N. 

	

sediada 	 (endereço 	completo) 
	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniesite, impeditivo 
de 	sua 	habililaflo 	para 	o 	presente 	processo 	'legatário, 	sendo 	este 

de 	 de 2018. 

Representante Legal da Emp 

• 



• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Maredial Cambra da Fonseca, 1837 -Centro, Siqueira Campos- PR, CE 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De:Setor Oe Licitação. 
Pela: Assessoria Jurídica 
Data: 04/12/2018 

Encaminhamos o Edital Pregão Presencial 

n°5312018 para análise e emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

Robso \ n 	Silva Reis 
Presidente da Co sâo de Licitação 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURtDICO: 102/2018. 
ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PARA: ORIGEM. 

ASSUNTO: PARECER/LlaTAÇÃO. 

Trata-se de consulta realizada pelo presidente da comissão de licitação 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.°  53/2018, que tem como objeto 

o registro de preço de óleo diesel 5500, Biodisel 510 e reagente Ade para frota de veiculas 

• 
municipal. 

Os termas legais do referido instrumento estão em consumando com a 

legislaçao especifica, tendo sido observadas as definições para a modalidadellicitatória eleita, 

qual seja: Pregao Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

A efetiva necessidade de aquisição/contrataçõo dos bens/serviços nas 

quantidades especificadas no instrumento fica a cargo do ordenador e do Pregoeiro Oficial. 

Analisando o edital e demais documentos vislumbro que o tipo de 

licitação será o menor preço. 	 1 

Importante destacar que o presente Parecer Turidi6 foi elaborado 

• sob o ângulo estritamente juridico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como 

dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério d conveniência e 

oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos mao são de 

competência deste advogado. 	 • 

Relembre-se, contudo, que a licitação pressupõe ampla pesquisa,de 

.// mercado (art. 15, §P, Lei 8.666/93), a qual parece ter sido realizada junto 	iipras da 

regido. Assim, mesmo tratando-se de bens comuns, estando dentro portanto,.. ditames da 

Lei 10.520/02 (Decreto n.° 3.784/01), fica soba responsabilidade do orc< 	 das despesas 

a compatibilidade dos preços constantes do anexo I com os praticado /mercado, sob pena 

de nulidade posterior do procedimento. 
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Consta nos autos informação da existência de recursos para fazer 

frente às despesas nos termos do artigo 38 do Lei de licitação. 

Deste modo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de 

Pregão Presencial, devendo ainda ser observado o prazo para apresentação das propostas, 

conforme as disposiOes das Leis 10.520/02 e 8.666/93. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

• 
Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, sr, da Lei 8.666/93 e art. 10,111, 

da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos,.04-ãe.dezembro de 2018. 

Carloil-.Áltx‘idre Ferreira da Silva 
OAB-P(47,034. 

1.1.?0° 4  

• 
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Moção n ° 01212018 

O 'Amam aboxoessinado cern fundamente no Flugimenie lacres [feia 
Camara Municipal vem OpreSselas ao elenario a seguinte bica autuada Sob n 1  
012.3015 

MOIDA0 DE CONGRATULAÇÕES 

JUSTIFICATIVA 

apes, 
 AE de Siqueira CempOS. Mais U/na nez e. desteee'arri e Sagre= se tampeees 

RODRIGO FERREIRA DA SILVA GARANHATA 

VEREADOR 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
AVISO DE LICITAÇA0 PREGÃO PRESENCIAL NP 06412018 

PROCESSO LICITATORIO 105.2019 
O Municlpio de Conselheiro Mairinck. Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento dos inieressados, que Iara ma usar às 13:30 horas 
do dia 19 de Dezembro de 2018, em sua Sede de LicitaSell na 
modalidade Pregão Presencial, lipo: menor prego por 'tem para 
contrateçâo de empresa que brema medicamentos diVerSPS para 
eleger as necessidades do Deparleroer to Municipal de Saúde/Fundo 
eipal de &nide, por um eerlodo de 12 meses. O credencãmento 
das empresas sem ate às 13:30 horas do dia 10 de Dezembro de 2018. 
os envelopes contendo proposta de preços e documentos de habilitação 
definidos no edital e seus anexos deverão ser entregues até as 13 30 
Ina do dia 19 de Dezembro de 2010, na Prefeitura Municipal de 
Consel7eiro Ma mincK Setor de LielSeeDee Praça Olac lio Ferreira, 82 
Demais informações. bern elmo copla do edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos na Prefeitura Munidos' de Conselheiro Mairinck -Pr. de 
Segunda a sexta das 07.90 8s 11:30 e das 13:00 às 17'00 horas 
FOne/F2X-434561-1221. 	E 	no 	endereço 	eletrônico' 
mos cOnselheiromaionck pr nou br. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 05 de Dezembro de 2018 
Alex Sandra Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipel  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRP CAMPOS - P 
Aviso de Licitação- Freges, Presencial rd 5312012 

OBJETO Registro de PreeeS de Oleg Diesel 5500 Elled CS& 510 e 
Reagente Ana para a trota de veMulos do Mun lpi o a serem 
f om sol dos conforme e n ecossidade polo penedo do 12 meses, 
conforme as especificações do anexo 1 
PROTOCOLO atê se 081145min do dm 19/1212018 
ABERTURA 19 de dezembro de 201.9 - Hora 091100mm 
LOCAL DE ABERTURA Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro nr 1937, Centro 
INFORMAÇÕES Meleitura Municipal -Tel (43)3571-1122 
EDITAL COMPLETO -.AVOS' doe siqueiraersepes or ouvzhs 

Siqueira Campos, OS de dezembro de 2018 
Juliana Cristina de Sou,. 

Pra. °eira 

B2 EDITAIS 
QUINTA-FEIRA, OS DE DEZEMBRO DE 2016 JCN NRICIL E 

10 hedthiTc=ii as O) 

EDOON° 20E7 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ff 083/2018 

PROCESSO LICRATÓRIO 10412018 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paranà, torna público 
para conhecimento dos interessados, que Arã realizar As 08:30 horas 
Co dia 19 de Dezembro de 2018, em sua sede de Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial, tipo: menor preço por item para 
contratação de empresa para fornecer Sistema Estruturado de Ensino 
para professores e alunos do Centro de Educação Infantil Dona Zezé e 
da Escola Munidpal Cecilia Meireles do Município de Conselheiro 
Mairinck, por um período de 12 meses. O credendamento das 
empresas sere até ás 08:30 horas do dia 19 de Dezembro de 2018, os 
envelopes contendo proposta de preços e documentos de habilitação 
definidos no Edital e seus anexos déverão ser entregues até as 08:30 
hes do dia 19 de Dezembro de 2018, na Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, Setor de Licitações Praça Ciado Ferreira, 82. 
Demais informações, bem como cópia do edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairind-Pr, de 
segunda a sexta das 07:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
Fone/Fax43-3361-1221. 	E 	no 	endereça 	eletrônico: 
VAMO° nselheiromairinek phoov.br. 

Conselheiro Maitinck-Pr, 05 de Dezembro de 2018 
Alen Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
ESTAR DO PARANÁ 

16.101? 
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